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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 12212023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n'3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto estadual
n'. 28.678 de I 6 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa SEMA/IPAAM n' I 2 de

20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTERESSADO: FiTSt S.A.

ENDEREÇo eARA coRREsponoÊncn: Rua Décima Avenida, n" 4.674, Sala 01, Andar
Térreo, Bairro Rio Madeira, Porto Velho-RO.

CNPJ/GPF: 00.802.235/001 1-79 INscRIÇÃo EsTADUAL:

roxr: (48) 3027-1000 pRocEssoNo: 0892612022-14

E - MArL: juridico@firsta.com.br

ArrvrDADE: captaçáo de Água superficial.

Conolçoes DE Uso E INTERVE\ÇÃo

LocALrzAÇÀo DA ArrvlDADE: Ramal Fazenda Beira Rio ll, BR 230, km L esquerda a 05
km, Gleba Sucuriju, Zona Rural, ponto de captação nas coordenadas geográficas
07"38'23,25"S e 61"í 0'29,6í "O, munícipio de Novo Aripuanã-AM.

FTNALTDADE: Captação de água superficial, para dessedentação de animais.

DADOS DA INTERFERÊNCIA:

NoME Do CoRpo HíDRrco: lgarapé Colônia

vAzÃo Do coRPo sinnrco: lnrr/s;: 0,26

Área total atcndida (mr): 

-
Vazlo necessária (mr/diâ): 80,00 Vâz5o de bombeamento (mj/h): --

PERÍoDo DE CAplrÇÃot 24 horas/dia; 30 dias/mês; í2 meses/ano

PRÂzo DE VALTDADE DosrA ouroRGA: 05 ANos

Atenção:
. A outorga de direito de uso de .ecuÍsos hidricos é o áo administr.tivo mediante o quâl o poder público outoÍgante (Uniào,

estado ou Dislito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos recuÍsos hidricos, poÍ tempo determinado.
. Este ato administrativo conlém em seu verso 09 obfigrçõ.s do outorgrdo.
. A outorga de direito de uso de recuEos hidricos não substitui o licenciamento ambiental da atividade.
. A cobrança pelo uso de recusos hidricos será rcalizada após a fixação de valores de acordo com Art. 25 da lei estadual

3.167 de 2110812001 coín base no Plano Estadual de Recursos Hidrico§.

Manaus-AM, 2 2. 14 IM

Rosa liveira Geisller Juliano Marc de Souza
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OBRTGAÇOES DO OUTORGADO N" 12212023

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. E sÍa outorga estií sendo concedida com base nas informações que constam no

processo n" 08926 12022-14.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporária. deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela

legislação Federal, Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água. à

montante e àjusante do ponto de captação. realizadas por laboÍatório cadastrado neste

IPAAM, com os parâmetros estabelecidos na Resolução do Conama n" 35712005.

semestralmente.
9. Realizar monitoramento de vazão do curso hídrico no período de cheia e no periodo

de estiagem, 02 (duas) medidas por ano. e enviar Relatório das medições a este

OEMA, acompanhado de ART do profissional habilitado.


